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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2341191" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAÀM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERf,ssADo: Emerson Brito Lobo.

ENDEREÇo pARÂ coRR"EsproNDÊ,NCIA: Av. TheoÍilo de Oliveira, no 106, Fátima,
Carauari-AM.

CNPJ/CPF:11.664.116/0001-4í IxscnrçÃoEsuourl: Q4.226.619-0

FoxE: (92) 3671-8080 FAx:

RrcrsrnoxoIPAAM: 050í.2704 PRocEssoNc: 1887.2019

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas.

Loclr,rzlÇÃo oA ATTVTDADE: Estado Amazonas-AM.

Frxll-lolnr: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas (Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP) em botijoes.

PorENcrALPoLUrDoR/IlEcRÂDaoon:Grande Ponrn:Pequeno

Pnnzo nn vlunADE DEsrA LrcExçl: 300 olls.

Atençáo:
. Esta licetrçâ é compostr de l3 restriçôes e/ou cotrdições coostrntes tro verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimento sujeitsró r sua invalidaçâo c/ou as penalidsdes previstas em noroas.
. Esta licetrçâ trão comprova nem sübstitui o documeltto de propriedade, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licetrça deve p€rmanecer oa locâli?ação dr âtividade e crposlâ de forma visível (fretrte e verso),

Manaus-AM, 06 de Dezembro de 2022

Rosa eira Geisller rcos de Souza
écnica retor PresidenteD
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'ã4N9 I'AITCTAçâO

l. O pedido de licenciamento e a respeotiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eleüônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo
mínimo de 120 dirs, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1E87.2019.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença --.
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ôhus para o interessado.

5. Esta Licença é váida apenas para a localização, atiüdade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar os procedimentos constantes no Plano
de Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar relatório conclusivo do evento a
este IPAAM comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Os serviços de manutenção/reparo das embarcações devem ser executados por pessoa
fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para estâ atividade,
devendo apÍesentar os comprovantes ao IPAAM, quando da solicitação da renovação
da Licença Ambiental.

9. Mahter atualizadas as vistorias de inspeção. de segurança das embarcações.
10. Encarninhar o Certificado de Inspeção de Segurança da Navegação - CSN, atualizada

das embarcações a cada 12 meses.

11. Apresentar, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação o registro do
simulado previsto no Plano de Atendimento a Emergência.

12. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas, exclusivarnente pela
embarcações denominadas: Balsa: Lobo Filhos e Lobão I; Empurradores: COMTE.
PEDRO LOBO, COMTE. JP e HJ LOBO.

13. A concessão destr Licençe invelida qualquer outro documento expcdido pelo IPAAM,
prro rutorizsçâo da atividade a que a mesma se refere.


